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Órgão Oficial do Município                           
   Dia 16 de Junho de 2016

Lei nº 661 de 09 de abril de 2007                                   
Ano X Nº 1067

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 1748 DE 18 DE ABRIL DE 2016.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente." 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 5º da Lei 1292, de 28 de dezembro 
de 2015, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
197.242,75 (Cento e noventa e sete mil, duzentos e quarenta e dois 
reais, setenta e cinco centavos), destinados ao reforço às dotações 
orçamentárias:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20105 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                115.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20185 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA   
20.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20187 PARCELAMENTO INSS
32902101JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 15.157,80

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20187 PARCELAMENTO INSS
46907100PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
33.900,95

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
33903300PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO       600,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20193 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA E PROJETOS - CRAS
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA         
584,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
20 AGRICULTURA
606 EXTENSÃO RURAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
20400 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
33903000MATERIAL DE CONSUMO     5.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
20 AGRICULTURA
606 EXTENSÃO RURAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
20400 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA     
5.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
61 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20569 G E S T Ã O  D A S  A Ç Õ E S  D A S E C R E TA R I A  D E 
PLANEJAMENTO URBANO
33903000MATERIAL DE CONSUMO     2.000,00

TOTAL............................................................................R$ 197.242,75

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20192 FINANCIAMENTOS CAIXA FEDERAL
46907100PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
69.058,75

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 CULTURA
392 DIFUSÃO CULTURAL
4095 MONTE CARMELO EM CULTURA
20260 GERENCIAR POLÍTICA PÚBLICA DE CULTURA
33903000MATERIAL DE CONSUMO         600,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20193 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA E PROJETOS - CRAS
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS         584,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
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4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                115.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
04 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO
26 TRANSPORTE
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
4035 INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
20490 PROMOVER SERVIÇOS EM TRÂNSITO E TRANSPORTE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA   
10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
61 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20570 GESTÃO DAS AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
33903000MATERIAL DE CONSUMO     1.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
61 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20570 GESTÃO DAS AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     
1.000,00

TOTAL............................................................................R$ 197.242,75

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 18 de Abril de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1749, DE 18 DE ABRIL DE 2016.

Decreta ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
Autarquias.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado feriado municipal o dia 26 de Maio de 2016, em 
virtude de comemoração do dia de Corpus Christi.

Parágrafo único – Fica determinado que não haverá expediente nos 
órgãos do Poder Executivo Municipal no dia 27 de Maio de 2016.

Art. 2º - Fica mantida a manutenção dos serviços considerados 
essenciais e imprescindíveis a critério das autoridades competentes.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 18 de Abril de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 1750 DE 25 DE ABRIL DE 2016.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente." 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 5º da Lei 1292, de 28 de 
dezembro de 2015, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
137.590,34 (Cento e trinta e sete mil, quinhentos e noventa reais, trinta e 
quatro centavos) destinados ao reforço às dotações orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
10188 AMPLIAR E REFORMAR PRÉDIOS REDE AMBULATORIAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES  137.590,34

TOTAL............................................................................R$ 137.590,34

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS     70.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATÓRIAL E ESPECIAL
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS     67.590,34

TOTAL............................................................................R$ 137.590,34

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 25 de Abril de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 034/2016 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
021/2016 – Tipo: Menor Preço Pro Item – Ata de Registro de Preço 
035/2016 - Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA 
MINERAL E GÁS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO, em prol da empresa 
SUPERMERCADO MONTE UM LTDA-ME – Valor: R$ 18.992,080 
(dezoito mil novecentos e noventa e dois reais e oito centavos).  Data: 
16 de Junho de 2016, Secretário Municipal da Fazenda Anderson Pires. 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Processo Licitatório n.º 034/2016 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
021/2016 – Tipo: Menor Preço Por Item – Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA MINERAL E GÁS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO 
MUNICÍPIO, em prol da empresa SUPERMERCADO MONTE UM 
LTDA-ME – Contratante: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – 
CNPJ: 18.593.103/0001-78. – Contratada: SUPERMERCADO MONTE 
UM LTDA-ME – CNPJ: 14.279.256/0001-94 – Ata de Registro de Preço 
n.º 035/2016 – Valor: R$ 18.992,080 (dezoito mil novecentos e noventa 
e dois reais e oito centavos) – Prazo: Inicia-se da sua assinatura 10 de 
Junho de 2016 e vigorará por 12 (doze) meses. Data: 16 de Junho de 
2016, Anderson Pires, Secretário Municipal da Fazenda. 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório nº 0027454/2013 – Modalidade: Pregão Presencial 
- nº 022/2013 – Contrato nº 0027454/2013. Partes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE e a empresa ELVIS BERNADELLI - ME. 
Objeto: REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ESPECIFICAMENTE DE IMPRESSÃO / 
XÉROX MONOCROMÁTICA E COLOR EM PAPEL A4 E A3, POR MEIO 
DA UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS QUE 
SERÃO CEDIDOS AO MUNICÍPIO EM REGIME DE COMODATO. 
Acréscimo de quantidade no item: serviço de impressão custo de página 
monocromático papel A4.   Datado em 16 de Junho de 2016. GILBERTO 
DONIZETE DE MELO JUNIOR – Presidente da CPL.

                                             EXPEDIENTE
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DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: PATRÍCIA MATIAS DIOGO

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 317

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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